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Desenvolvimento Industrial: S P Participa de 
(Conclusão da l.a página) 

a) o estudo comparado da situa
ção e das perspectivas de desen
volvimento de indústria nos países 
participantes; 

b) o exame dos problemas de in
dustrialização comuns aos países 
em desenvolvimento, e a conside
ração das soluções possíveis; 

e) 8 discussão dos processos de 
cooperação internacional, seja em 

O governador Abreu Sodré rece
beu ontem à tarde,* no Palácio dos 
Bandeirantes, a vista de D. David 
Picão, bispo de Santos, que se fazia 
acompanhar do mons. Manuel Pes-' 
tana, diretor da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras daquela ci
dade. Foram tratados, no decorrer 
do encontro, diversos assuntos de-
interêsse da diocese de Santos, no
tadamente de problemas relaciona
dos com a assistência médico-social 
íia região litorânea. 

SPAP desenvolve 
grande atividatfe 

O Serviço de Policiamento de 
Alimentação Pública (SPAP), diri
gido pelo Dr. Wilson Rondo, vem 
desenvolvendo grande programa 
de atividade, com objetivo de de
fender a população de comercian
tes inescrupulosos. 

No início do Governo Abreu So
dré, encontravam-se parados . . . . 
10.608 processos, aguardando des
pacho e mais 2.402 esquecidos nò 
protocolo, sem andamento. 

Além de colocar em. dia o expe
diente, a atual direção do SPAP 
inutilizou 1.088 partidas de ali
mentos deteriorados que estavam 
expostos à venda ao público con
sumidor. Expediu 3.229 notifica
ções," executou 5.154 vistorias e 
lançou 4.243 autos de multa. 

Sem promover escândalo publi
citário, o SPAP executa, diaria
mente, comandos em casas de 
pasto, fiscalizando a alimentação 
que é oferecida aos consumidores. 

programas bilaterais, seja através 
de organismos plurinacionais; 

d) orientação aos' países, na 
formulação de seus pedidos de aju
da, e à ONU, na programação de 
seus projetos de assistência técnica 
ou financeira à indústria,; 

MÃO DE OBRA 

O Governador incumbiu ainda o 
Prof. Tolle, de estudar especifica
mente o tema relativo à formação 
de mão de obra especializada, com 
base nos seguintes itens: 

a) a determinação das metas, 
quantitativas e qualificativas, na 
formação de mão de obra especia
lizada; 

b) o desenvolvimento de proces
sos para atingir tais metas; 

c) o estudo do papel que a in
dústria deve desempenhar, na for
mação de recursos humanos, e das 
medidas necessárias a assegurar o 
melhor emprego da mão de obra 

- especializada; 
d) passíveis contribuições, de na

tureza internacional, >para os pro
gramas educacionais que conduzem 
à industrialização. 

ÊNFASE TECNOLÓGICA 

Declarou o Prof. Tolle, conside
rar a participação do governo de 
São Paulo, no simpósio interna
cional de Atenas, de grande impor
tância, porquanto "a iniciativa do 
Itamuíati, "incluindo um represen
tante tíc ,govêrno do Estado, é in
dicação de um propósito de pôr em 
relevo a necessidade de se conside
rarem os problemas de industria
lização não apenas em termos na-
cionais,~mas também, no caso de 
um Pais de dimensões continentais 
como o Brasil, e de uma concen
tração industrial como a deste Es
tado, em termos regionais". 

E acrescentou: "Espero também 
que a ênfase tecnológica, certamen
te imprescindível, não conduza ao 
extremo oposto ao do .chamado 
academismo, isto é, que se - reco
nheça que a determinação das ne
cessidades específicas de recursos 
humanos para o desenvolvimento é 
apenas um dosr fatores que devem 
informar o processo de planeja
mento eciucacional, mas não o fa
tor ?xciusivo." 

> MUDANÇA CULTURAL 

Concluindo, disse o Presidente do 
Conselho Estadual de Educação: 

"Tendo em vista o propósito do 
Simpósio, de sugerir medidas legis
lativas e apoio administrativo pa
ra o desenvolvimento de sistemas 
coerentes e eficientes de formação 
de mão de obra Industrial, confio 
em que se incluam a discussão e 
recomendação de medidas que pro
movam a mudança cultural que 
tem sido objeto de várias mani
festações do Governador Abreu So
dré, para que a idéia de que ape
nas algumas profissões são "no
bres" sé substitua pelo acatamento 
e prestígio de toda atividade útU, 
ainda que não "intelectual"." 

Campanha 
do barateamento 
do livro 

A cidade de Araraquara; através 
do Instituto de Educação "Bento de 
Abreu" aderiu à campanha dó ba- ' 
rateamento do livro determinado 
pelo Governador Abreu Sodré e pro
movida pela Fundação para ó Livro 
Escolar. No dia 2 deN dezembro, se
rá instalada a feira de livros naque
le educandário com a presença do 
Sr. Paulo Zingg, interventor do 
Governo na Fundação Para o Livro 
Escobar. 

GOVERNADOR RECEBEU 

ARTISTAS TEATRAIS 
Um grupo de artistas do Teatro 

Ruth Escobar esteve ontem à tar
de no Palácio dos Bandeirantes, a 
fim de convidar o governador Abreu 
Sodré para a estréia da peça " L i -
sistrata", a realizar-se no próximo 
dia 15, no Teatro; Galpão. 

Os visitantes expuzeram na opor
tunidade ao chefe do Executivo pro
blemas relacionados com a Escola 
de Arte Dramática e sua possível 
anexação à USP. 
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CIDADES EM ROTEIROS TURÍSTICOS 
Por deterníinação do governador Pirajú foram incluídas no "Rotei

ro da Pesca", e, a cidade de San
ta Bárbara do Rio Pardo no "Ro-

Abreu Sodré, segundo informações 
prestadas pelo deputado Salim 
Cuirati ao deputado Orlando Zan- . . , . „ , , . „ 
caner, titular da pasta do turismo t e l r ° das Aguas , ambos elaboia 
do Estado, as cidades de Avaré e dos por aquela Secretaria. 

* LEI N , 9.932, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1907 

Dispõe sobre contrato de concessão de uso' de terreno situado no município de 
Assis / 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta e eu, 
Nelson Pereira na qualidade de seu Presidente, promulga«nos termos do § 3.o 
do artigo 26 da Constituição Estadual, a seguinte» lei: 

Ar :igo l.o — É a Fazenda do Estado autorizada a contratar, gratui
tamente e por prazo Indeterminado, a concessão^de uso do terreno a seguir desi 
crito, que se encontra, atualmente, na posse e administração da Estrada de 
Ferro Sorocabsna à municipalidade de Assis: 

"Um terrsno situado no município de Assis, no bairro denominado 
"Pôstc Medeie" com a á l -ea de 406.-̂ 21 m2 (quatrocentos e seis mil cento e 
vinte e um metros quadrados), confC/ando com o leito ferroviário da Estrada 
de Ferro Sorocabana, entre os kms. 550 x 1,80 e 551 x 191,50, distante, aproxif 
mad mente. 300 m (trezentos metros) do limite do perímetro urbano e 2.400 m 
(dois mil e quatrocentos metros) da estação ferroviária local, cujas divisas co
meçam no marca 0 (zero) cravado junto à cêrcâ" da Esteada de Ferro Soroca-
ba"na, e do Csmitério Municipal, daí, seguem acompanhando a cerca do Cemi
tério com o rumo 36.°, 30' SE, numa extensão de 275 m (duzentos, e setenta e 
cinco' metros) até encontrar, o marco n. 1 (um), cravado junto áo ramal de 
acesso que im.erliga te&is à estrada oficial BR-34. seguem por este acesso com 
o rumo 47°, x2' NE, numa distância de'917,30 m (novecentos © dezessete me
tros e trinta centímetros) até encontrar o marco n. 2 (dois), daí com o rumo 
21-°, 51' NE. numa distância de 103,10 m (cento e três metros e dez centíme
tros) até encontrar o maTco n . 3 (três) cravado junto à divisa das Indústrias 
Zillo, daí seguem acompanhando a cerca com o rumo 53.°. 16' NW, numa dis
tância de 469 m (quatrocentos e sessenta e nove metros) até encontrar o mar-
?o n. 4 (quatro) cravado junto à cerca da Estrada de Ferro Sorocabana. daí 
seguem em direção à cidade numa distância de 939,10 m (novecentos e trin
ta « nove metros e dez centímetros) até encontrarem o marco 0 (zero), onde 
tlverarr início". 

§ l.o — A concessão ora autorizada será feita na forma prevista no 
artigo 7.o do Decreto-lei federal n. 271 de 28 de fevereiro de 1967, e para o fim 
específico de instalação de indústrias no imóvel. 

§ 2,o — A municipalidade poderá transferir a terceiros, no todo ou 
em pa-tc, a roncessão, desde que o faça gratuitamente e para o fim previsto 
no parágrafo anterior. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 29 de novem

bro de 1967. " 
Nelson Pereira, Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de 
São Paulo, aos 29 de novembro de 1967. 

Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral substituto 

LEI N. 9.923, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1967 

Eieva o valor de pensões concedidas pelo Estado 
O GOVERNADOR PO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se

guinte lei: 
Artigo i.° — Passam a ser fixadas em 70% (setenta por cento) do 

salário mínimo, que viger nesta Capital, as pensões já concedidas pelo Estado 
e estipuladas em quantia inferior. v 

Artigo 2° — As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
à conta da dotação própria do orçamento. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1967. 

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ 
Luís Arrobas Martins 

' . Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa. aos 28 de novembro de 

Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto 

LEI N. 9.924, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1967 
Institui Regime Especial de Trabalho para os cargos que especifica e dá 

N outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se
guinte lei: 

/ Artigo 1.° — O "Regime de Dedicação Profissional Exclusiva", de 
que trata a Lei n. 9.717, de 30 de janeiro de 1967, no que couber aplica-se aos 
cargos e funções de Secretário Diretor Geral, Diretor. Assistente Técnico. Chefe 
de Secção Técnica. Oficial Contador e Bibliotecário, da Secretaria do Tribunal 
de Contas, cujos ocupantes forem de nível universitário. 

Artigo 2." — Aos titulares de cargos de Diretor. Assistente Técnico, 
Redator, Chefe de Secção Administrativa, bem como aos encarregados de setor, 
não abrangidos pele- artigo 1.° -poderá, a critério do Tribunal ser atribuído um 
Regime Especial de Trabalho. 

§ 1.° — O regime a que se-refere este artigo obriga o titular do car-
9,0 ou função à prestação dè 44 (quarenta e quatro) horas semanais de trabalho, 
ficando, por outro lado, proibido do exercício de quaisquer atividades particula
res remuneradas, exceto as relativas ao ensino e à difusão cultural. 

•§ 2.° — Em compensação pelas restrições estabelecidas no parágrafo 
anteiJor, o funcionário perceberá gratificação sob a forma de acréscimo propor
cional ao valor" da referência 'numérica do respetivo cargo, na. seguinte confor
midade: 

I — cargos de Diretor. Assistente Técnico e Redator — 100%; 
II — cargos de Chefe de Secção Administrativa — 70%; 

III — funções de Encarregado de Setor — 50%. 
Artigo 3 o — Na aplicação dòs regimes de que trata esta lei, fica JO 

Presidente do Tribunal autorizado a designar uma Comissão de Regime Especial 
de Trabalho, nos moi^s do artigo 8.° da Lei n. 9.717; de 30 de janeiro de 1967. 

-Artigo 4>'"^- Aos > servidores que forem • colocados nos regimes de que' 
tratam os artigos 1.° e 2.° é assegurado o direito de requerer, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, a permanência em sua anterior situação 

. Parágrafo único — O Tribunal% de Contas decidirá sobre o pedido a 
que se refere este artigo, tendo em vista as conveniências e necessidades do ser
viço público 

Artigo 5.° — Os servidores colocados nos regimes de que tratam os 
f.rtigos 1.° e 2.°, quando afastados para exercerem outras funções, somente farão 
jus às gratificações instituídas, desde que prestem, efetivamente, 44 (quarenta 
e quatro) horas semanais de trabalho é atendam às restrições estabelecidas nos 
artigos referidos. 

Artigo 6.° —" Os funcionários não perderão a respectiva^ gratificação 
nos afastamentos por férias, nojo, gala, faltas abonadas, licença-prêmio, licença 
para tratamento dê saúde e licença especial para gestante. 

Artigo 7.o — As gratificações estabelecidas em compensação pelas res
trições decorrentes da inclusão nps regimes de que cuida mos artigos l.o è 2.o in-
corporar-sè-ão aos vencimentos do servidor, apenas para efeito de sexta-parte e 
aposentadoria, após 5 (cinco) anos de exercício no respectivo regime. 

Parágrafo único — O servidor que contar mais de 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço público, dos quais M> (iJez) anos exercidos nos cargos e função in
dicados nos artigos l.o e 2.o, terá incorporada aos seus vencimentos, após 1 (um) 
ano de efetivo exercício no respectivo regime, a gratificação correspondente, exclu
sivamente para efeito de sexta-parte e aposentadoria. , 

Artigo 8.0 — Vetado. 
Artigo 9.o — Fica enquadrado na referência "67" o cargo de Biblio

tecário, referência "47", da Tabela II, do Quadro da secretaria do Tribunal de 
Contas, apliçando-se ao mesmo o disposto no artigo 34 da Lei n. 9.717, de 30 de 
janeiro de 1967. 

Artigo 10 — Aplica-se ao cargo de Redator, do Quadro da Secretaria 
do Tribunal de Contas, a gratificação de que trata o item II do artigo 15 da Lei n. 
7.717, de 22 de janeiro de 1963. -

Artigo 11 — Os títulos dos servidores abrangidos por esta lei serão 
apostilados pelo Presidente do Tribunal de Contas. • 

Artigo 12 — Para atender às despesas decorrentes desta lei, no cor
rente exercício, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria da Fa-


